PROJETO DE LEI Nº 
164
,  DE 2006

DÁ DENOMINAÇÃO AO TRECHO DA RODOVIA SP 342, QUE LIGA O MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU AO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA, PASSANDO PELO MUNICÍPIO DE ESPÍRITO SANTO DO PINHAL.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1o. Passa a denominar-se “Dr. João Ferreira Neves” a rodovia SP 342, que liga o município de Mogi Guaçu ao município de São João da Boa Vista, passando pelo município de Espírito Santo do Pinhal.

Artigo 2o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

João Ferreira Neves nasceu em Espírito Santo do Pinhal,em 02 de abril de 1906, filho dos portugueses José Ferreira das Neves e de Rosa Gonçalves Neves, foi casado com Izete Vergueiro Neves, pertencente a tradicional família pinhalense, com quem teve quatro filhos: José Eduardo Vergueiro Neves, advogado e Pró Reitor Administrativo do UNIPINHAL; Heraldo Luiz Vergueiro Neves, médico; Plínio Vergueiro Neves, médico e Maria Lúcia Neves di Mattia. 

Cursou o ginasial e o colegial no Grupo Escolar de Pinhal e no Colégio Brasil de Ouro Fino, respectivamente e só saiu de sua cidade natal para prosseguir seus estudos.

                Em 1930 formou-se em Medicina pela Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro, então Universidade do Brasil, no bairro Praia Vermelha, onde também defendeu sua tese, doutorando-se com louvor.

Na cidade do Rio de Janeiro fez os primeiros atendimentos médicos, retornando a Espírito Santo do Pinhal onde formou vasta e sólida clientela. Dificilmente encontra-se pinhalense que não tenha sido seu paciente. João Ferreira Neto foi Diretor Clínico da Maternidade Maria de Azevedo Florense por mais de 40 anos, Diretor Clínico da Santa Casa de Espírito Santo do Pinhal e de outras instituições médicas locais por outros tantos anos, assistindo com dedicação os doentes carentes que se encontravam nas enfermarias dos hospitais por onde passou.

Como Doutor em Medicina e especialista em Psiquiatria pela Associação Brasileira de Psiquiatria, realizou perícias médicas especializadas e forenses a pedido de diversos Juízes de Direito, assistindo às comarcas de Espírito Santo do Pinhal, São João da Boa Vista, São José do Rio Pardo, Mococa, Vargem Grande do Sul, Casa Branca, Caconde e Mogi Mirim.

Exerceu sua profissão com entusiasmo, fazendo dela verdadeiro ministério. As pessoas que podiam pagar seus honorários e as mais necessitadas que procuravam seu consultório eram atendidas com a mesma dedicação e carinho, pois ele unia às obrigações éticas da profissão aos ditames de seu bondoso coração, cuidando de todos fraternalmente, sempre levado por seu espírito de despreendimento e de bondade.

João Ferreira Neves foi homenageado pela edilidade pinhalense com a outorga do título “PINHALENSE EMÉRITO” pelos seus indiscutíveis méritos como cidadão, médico, esposo, pai e avô exemplar, assim como pelos relevantes serviços prestados à comunidade de Espírito Santo do Pinhal e redondezas.

Faleceu aos 97 anos, no dia 02 de agosto de 2003, legando aos seus descendentes e amigos exemplos de licitude, trabalho e dedicação. 

Vencedor dos grandes obstáculos que surgiram durante sua caminhada pela vida, João Ferreira Neves é lembrado, até hoje, como um exemplo de cidadão, dedicado pai de família, profissional competente, ser humano com grande preocupação social e sempre pronto a oferecer apoio aos que necessitavam de sua ajuda.

             Por estes motivos, consideramos justa a homenagem a tão importante pessoa e contamos com o apoio dos Senhores Deputados para a aprovação deste projeto de lei.

..

Sala das Sessões, em 28/3/2006

a)  Sidney Beraldo - PSDB
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